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TERMO DE REFERÊNCIA

LEI 14.133/21 – COMPRAS CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo n. 37.383/2025

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, “a’’ e” 
i’’ da Lei n.14.133/2021).

1.1. Aquisição de madeira (suporte) para instalação de placas de
sinalização  viária vertical,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01

Suportes  que  devem  ser
confeccionados  com  madeira  de
eucalipto,  serrada,  aparelhada  e
devidamente  tratada  com  material
protetor  hidrossolúvel  em  autoclave
sob vácuo e alta pressão, de forma a
poder  receber  pintura  de  cor  preto
fosco.
Devem apresentar índice de retenção
e penetração de 6,5 kg do material
protetor por m³ de madeira, conforme
NBR 6232(1).
As peças devem ter seção quadrada
de 0,07 m x 0,07 m x 3,50 m, com os
cantos  biselados  ou  chanfrados  na
largura de 0,01 m longitudinalmente
e  com  uma  das  extremidades
terminada em duplo bisel.

UN 540  86,50 46.710,00

TOTAL  46.710,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do
recebimento da nota de empenho por parte da contratada, na forma do artigo 105 da
lei nº 14.133/2021.
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1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 46.710,00 (quarenta e
seis mil, setecentos e dez reais), conforme custos unitários e totais apostos na tabela
acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da lei nº 14.133/2021.

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 
O CICLO DE VIDA DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea
‘C’, e art. 40, §1º, inciso I, da lei nº 14.133/2021.

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘D’, da
lei nº 14.133/2021.

A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Sustentabilidade:

4.1.2. Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.2.1. Para  o  fornecimento  dos  materiais,  objeto  deste  estudo  técnico
preliminar, deverão ser observados, no que couber, os critérios de sustentabilidade
ambiental.

4.1.2.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não  Haverá  exigência  da  garantia  da  contratação  dos  arts.  96  e
seguintes da Lei nº 14.133/20212, pelas razões abaixo justificadas:

4.2.1. Os itens terão sua entrega com amostragem de até 05 (cinco) dias
úteis contados a partir sessão de abertura do Pregão, onde constarão os vencedores
provisórios na Ata de Abertura e Julgamento do Pregão.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL art. 6º, inciso XXIII, alínea
‘e’ e 40, §1º, da lei nº 14.133/2021.

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento
da ordem de fornecimento, em remessa única.
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5.2. Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  assinalada,  a  empresa
deverá  comunicar  as  razões  respectivas  com  pelo  menos  10  (dez)  dias  de
antecedência  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os  bens  deverão  ser  entregues  no  seguinte  endereço:  Rua  07  de
setembro, sn, Bairro Itaputera, Aracruz/ES, CEP-29.193-303 – Ponto de referência:
Fábrica de manilhas de propriedade do município.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo
de  05  (cinco)  dias,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do
contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo ou em parte,  quando em
desacordo  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na
proposta,  devendo  ser  substituídos  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o sub item anterior não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil  pela  solidez  e  pela segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III,
da Lei nº 14.133/2021)

6.1. O prazo  de  garantia  contratual  dos  bens,  complementar  à  garantia
legal,  será  de,  no  mínimo, 10  (dez)  anos, contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6.2. Caso o  prazo da garantia  oferecida  pelo  fabricante  seja  inferior  ao
estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem
ofertado pelo período restante.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º. XXIII, alínea “f”’, da
Lei nº 14.133/2021)
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá  pelas  consequências  de  sua  inexecução  total  ou  parcial  (Lei  nº
14.133/2021, art. 115, caput).

7.2. Em caso  de  impedimento,  ordem de  paralisação  ou  suspensão  do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante  simples  apostila  (Lei  nº
14.133/2021, art. 115, §5º).

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
caput).

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas  à  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  para  a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.  117,
§1º).

7.4.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para
a  adoção  das  medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

7.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

7.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante
(Lei nº 14.133/2021, art. 120).

7.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  (Lei  nº
14.133/2021, art. 121, caput).

7.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais  e  comerciais  não  transferirá  à  Administração  a  responsabilidade  pelo  seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,
§1º).

7.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art.
44,
§2º).
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7.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44,
31º).

7.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto,  do  plano complementar  de  execução da contratada,  quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros
(IN 5/2017, art. 44, 31º).

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais  e  à Dívida Ativa da União,  o  Certificado de Regularidade do
FGTS, Certidão Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE
O USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”,
da lei 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento
de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75,
inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor
preço.

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de
Contratação Direta.

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor
serão:

8.4.1. Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação,  ou  com o  item pertinente,  por  meio  da  apresentação  de  certidões  ou
atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou  regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.4.2. Para fins da comprovação de que trata este sub item, os atestados deverão
dizer  respeito  a contratos  executados com as seguintes características mínimas de
Fornecimento de uniformes.

8.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do fornecedor.

8.4.4. O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação  da  legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto  contratado,  dentre  outros
documentos.

9. DA AMOSTRA

9.1. O  licitante  vencedor  se  obrigam  a  encaminhar  amostra  do  produto,
devendo a amostra ser  confeccionada com os materiais  e  na forma que a licitante
pretende fornecer ao município.
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9.2. As  amostras  serão  submetidas  aos  testes  necessários,  podendo  ser
recolhidas  posteriormente  pela  licitante  no  estado  em  que  se  encontrarem  sem
qualquer  custo  para  a  Administração.  Caso  a  amostra  não  atenda  as
descrições/especificações  solicitadas  no  edital  ou  caso  as  amostras  não  sejam
entregues, o licitante será desclassificado, sendo convocado o 2º colocado e assim
sucessivamente, até que se defina um vencedor para o item.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento, instalação e
entrega dos materiais, objetos deste termo de referência;

10.2. Empregar, na fabricação do produto, mão de obra de primeira qualidade,
conduzindo a  um ótimo acabamento  e  aparência,  utilizando métodos de fabricação
compatíveis com as melhores do mercado.

10.3. Arcar  com  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,  decorrentes  do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o contratante;

10.4. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o
processo desta compra;

10.5. Substituir  no prazo máximo de  10  (dez)  dias  úteis  todo  e  qualquer
material defeituoso ou que vier a apresentar vício, durante o prazo de garantia;

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos materiais, incluindo as
entregas feitas por transportadoras;

10.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante
sobre os materiais ofertados;

10.8. Deverá atender às recomendações dos fabricantes, obedecer às normas
regulamentares expedidas pelos órgãos competentes e as normas da ABNT atinentes
aos assuntos;

10.9. Responder  por  todas  as  despesas  decorrentes  do  fornecimento,
incluindo a assistência técnica durante o período da garantia.

11. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

11.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir
suas obrigações dentro das normas e condições estipuladas;
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11.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com
as obrigações assumidas pelo fornecedor;

11.3. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega dos materiais, conforme
dispõe a lei nº 14.133/2021, art. 117;

11.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

11.5. Comunicar  à  empresa  fornecedora  sobre  possíveis  irregularidades
observadas nos materiais entregues, para imediata substituição;

11.6. Verificar as perfeitas condições de funcionamento dos materiais (sujeitos
à troca se verificado qualquer anormalidade);

11.7. Verificar  a  regularidade  de  recolhimento  dos  encargos  sociais,
trabalhistas, comerciais, penitenciários, previstas na legislação em vigor.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos  específicos  consignados  no  Orçamento  do  fundo  Municipal  de  trânsito  e
Transporte;

Código Reduzido 1249
Classificação Funcional 15.451.0035.2.0118
Natureza de Despesa 3.3.90.30.00

Aracruz/ES, 19 de setembro de 2025.

Aprovado por:

Daltro Antônio Ferrari Junior
Secretário de Mobilidade Urbana 
Decreto nº 48.403, de 11/04/2025
 

Elaborado por:

Renato Costa Coutinho 
Gerente de Fiscalização 
Matrícula: 2618
CPF: 795.300.287-68
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